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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

 

 

           Horta, 30 de junho de 2025  

 

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos regimentais aplicáveis, convoca-se V. Exa. para a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Assuntos Sociais, que se realiza, presencialmente ou com 

recurso a meios telemáticos, no dia 17 de julho de 2025, pelas 10h00, na delegação da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, da ilha de São Miguel, e com a 

seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audição do Governo Regional, no âmbito do seguinte: 

 

1.1  Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 18/XIII/1ª (BE) – "Segunda 

alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, que 

estabelece o Regime Jurídico de Apoios a Atividades Culturais"; (10h00) 

 

1.2 Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 29/XIII/1ª (PS) - "Procede à 

sétima alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A, de 19 de 

julho, que aprovou o Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário". 

(11h00) 

 

2. Audições no âmbito do Projeto de Resolução n.º 28/XIII/1ª (PAN) – “Acesso à 

Interrupção Voluntária da Gravidez (IVG)” e do Projeto de Resolução n.º 

33/XIII/1ª (BE) - "Recomenda ao Governo Regional que diligencie no sentido de 
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garantir a organização dos serviços de obstetrícia/ginecologia dos Hospitais da 

Região para que o acesso à IVG não seja prejudicado pelo exercício de objeção de 

consciência": 

 

2.1 Secção Regional da Ordem dos Médicos; (12h00) 

2.2 Secção Regional da Ordem dos Enfermeiros; (15h00) 

2.3 APF - Associação para o Planeamento Familiar e Saúde Sexual e 

Reprodutiva. (16h00) 

 

3. Outros assuntos. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

A Presidente da Comissão, 

 

 

Sandra Costa Dias  


